
 
 

INDICAÇÃO Nº. 024/2023 
 
Proponente: Natalino Bianqui Netto 
 

Destinatário: Exmo. Sr. João Carlos Lorenzoni 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal os seguintes pedidos de providências: 

VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL EM ÁREA LOCALIZADA AO 
LADO DA TORRE DE TELEFONE E PRÓXIMO AO CMEI  “VOVÓ FERNANDINA”, 
PARA USO EXCLUSIVO DOS ALUNOS DO MESMO. 
 

JUSTIFICATIVA 

Vale destacar, que solicito a viabilização da construção do referido parquinho, tendo em 
vista os constantes pedidos de pais reivindicando o mesmo, visando proporcionar às 
crianças que estudam no local, maior espaço para as atividades recreativas, sobretudo, 
melhor interatividade entre as mesmas. 
 
Portanto, o atendimento a esta solicitação será de grande relevância para os alunos e 
toda comunidade escolar e pais, que de fato carecem dessa benfeitoria, tendo em vista 
que dispõe de pouco espaço no parquinho existente na referida Unidade de Ensino. 
      
Portanto, o atendimento a essa reivindicação, será de grande valia para as crianças, que 
fazem jus e esperam serem contempladas nesse pedido, juntamente aos pais e comunidade escolar, 
que aguardam ansiosamente por tal benfeitoria. 
 
Diante do exposto, peço o empenho de V. Ex.ª juntamente à Pasta Municipal a que 
compete, no sentido de atender o pleiteado acima, o mais breve possível. 

 

Sala das Sessões, 15 de Março de 2023. 
 

 
Natalino Bianqui Netto 
Vereador 
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